
pREFErruRADo MUNIcÍplo on JUNDIAÍ

DECRETO N".3I,400. DE 02 DE JUNHO DE2022,

LUrZ FERNANDo ARANTES MACHADo, PREFEITO oo Ir¡UNtCÍpIo DE JLINDIAI,

EsrADo DE s.Äo pAULo, No uso DE suAS erRnutçÕrs LEGAIS

ESpECIALMENTE AS eup LHE sÃo coNReRIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2)I\,ART.4o, $ 3'. /

coNsrDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA os cRÉplro ADICIoNAL SUPLEMENTAR, PoR

supeRÁvn FINANCEIRo, PARA CoBERTURA DE DESPESA COM TERMO DE FOMENTO O5I2O22

oRIUNDo Do cHAMAMeNTo púeI.lco 0512021 CoMDIPI.
REF. SOLTCTTAçÃO ASO - SNIDADE GESTÃO nB esStStÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

pEDrDo 2.009 nrQulstÇÃo REMANEJAMENTQ

DECRETA:

ART, t. - FrcA ABERTo No oRÇAMENTo Do Ir¿u¡¡rcipIo,- utrl cnÉplro ADICIoNAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 41.095,00 (QUARENTA E UM MIL E NOVENTA E CINCO REAIS) NA(S)
pornÇÃo(Ões):

1 5.01.08.241.01 99.2t01 cnsrÄo n¡s ¡cÕns Do FUMDIpI - FLJNDo DoS DIREIToS DA PESSOA ID,

3.3,50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS . PESSOA ruRIDICA
5156 FUMDIPI - FLTNDO MIJN. DOS DIREITOS DAPESSOAIDOSA

R$ 41,095,00

TOTAL....R$ 41.095,00

ART. 2' - A coBERTURA Do cnÉpno DE QUE TRATA o ART. l" ¡Rn-sE-Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 
./

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO I DA LEI FEDERÄL N. 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DE PUBLICAÇÃO.
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LUIZ ARANTES MACI{ADO

GESTOR DA E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA TINIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MuNrcrpro DE Jr.tNDrAr, Ao(s) Dors DrA(s) DO tr¡Ês pe JUNHo Do ANo DE DoIS MIL E vINTE E DoIS.

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADB DA CASA CIVIL
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